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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 75/2025  

 

EDITAL Nº 85/2025 

 

PROCESSO Nº 174/2025 

 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Lances no dia 11/11/2025 de 09:00 as 15:00 horas 
Demais procedimentos no dia 12/11/2025 a partir de 09:00 horas 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

PLATAFORMA DE DISPUTA www.bnc.org.br 
 

Torna-se público que o Município de Miraí/MG, sediado Praça Raul Soares, n° 126, Centro, 
CEP: 36.790-000, Miraí – MG, realizará licitação, na modalidade DISPENSA, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

1.1.O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO TÉCNICO E CONTÍNUO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA IMPLEMENTAÇÃO 

DE SOLUÇÃO COMPLETA PARA O SETOR DA ARRECADAÇÃO, MUNICIPAL, COM IMPLATAÇÃO, 

MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTOS E CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE (SISTEMAS) 

INTEGRADOS, CONTEMPLANDO OS MÓDULOS: NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA  (NFS-E), 

CONTROLE DE ATENDIMENTO, REGISTROS DE PROTOCOLOS E SISTEMA DE GESTÃO DE 

CEMITÉRIO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2. PREÇO ESTIMADO 

Valor de Referência: Preço menor 

N° Item Descrição UND Quantidade Val. Unitário Val. Total 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS E 
TREINAMENTO 

UN 1 5000.0000 5.000,00 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SOFTWARE (SISTEMAS) 

MENSAL 12 900.0000 10.800,00 

    Total ===>  15.800,00 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DIVULGAÇÃO 
3.1. O procedimento será divulgado no portal www.bnc.org.br, www.mirai.mg.gov.br e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O valor da proposta deverá estar expresso em algarismo, moeda nacional, com  duas 
casas decimas. 
4.2. O valor global da proposta deverá estar expresso em algarismo e por extenso. 
Divergencia entre os valores prevalece o valor em algarismo. 
4.3 A proposta deverá ter no mínimo 60 dias de validade. 
4.4 Quando do cadastramento da proposta, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 
I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e 
II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo do eit; 

4.5 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

4.6 O valor mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 
para o órgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
4.7 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5. DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES 
6.1.A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo 
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
6.2. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no edital, o procedimento será 
encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em  
ordem crescente de classificação. 
6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

http://www.bnc.org.br/
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registrado primeiro no sistema. 
6.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por  ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor  do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
6.7. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance. 

 
6. DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrado o procedimento de envio de lances, o agente de contratação suspenderá a 

sessão as 15 horas e reabrira as 09:00 horas do dia 12/11/2025 onde realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lgar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
6.2. O agente de contratação concederá 60 minutos aos licitantes para cada ato que for 
necessário. Os licitantes deverão estar logados no sistema para garantir o bom andamento do 
certame, sob pena de desclassificação. 
6.3. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar 
condições mais vantajosas. 
6.4. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução 
Normativa nº 65, de 2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e 
deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por 
eles ofertados. 
6.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
6.6. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do 
sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado pelo vencedor. 
6.7. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta 
deverá ser encaminhada pelo sistema  com os respectivos valores readequados à proposta 
vencedora. 

 
7. HABILITAÇÃO 
7.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021, a saber: 
I - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 
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competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 
administradores; 
III - Das pessoas jurídicas: a comprovação da regularidade fiscal federal, estadual, municipal, 
social e trabalhista e, CRF da caixa. 
IV - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo      
Cartório de Distribuição da sede da licitante, distribuição da sede da licitante. 
7.2 Qualificação Técnica: 
7.3 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o 
fornecimento. 
7.4 Todos os licitante devem apresentar declaração com as seguintes informações: 
I –Da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
II - Do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - Do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - Da responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 
V - Do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
se couber; e 
VI - Do cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.5 A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada pela analise dos 
documentos postados pelo fornecedor, assegurado aos demais participantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 
7.6 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados 
para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de documentos não constantes dos 
sistemas de verificação, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido 
no edital, o envio desses por meio do sistema. 
7.7 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o fornecedor será 
habilitado. 
7.8 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

 
8. PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 
8.1. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:  
I - republicar o procedimento; 
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 
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sua situação no que se refere à habilitação; ou 
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto. 

 
9. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO e CONTRATAÇÃO 
9.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, 
no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Como trata-se de procedimento de compra imediata o contrato será substituido pela 
nota de empenho. 

 
10.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1.O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de 
despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
11.2. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de Dispensa 
Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o 
uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 
11.3. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e informações 
da ferramenta informatizada de que trata esta Instrução Normativa, protegendo-os contra 
danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. 
11.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
11.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.6. O foro de Miraí é o competente para dirimir as duvidas decorrentes do presente edital. 
11.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I - Termo de Referência 
 
ANEXO II – Modelo de proposta comercial  
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ANEXO III – Modelo de declaração diversa 

 
Miraí, 29 de outubro de 2025 

 
 

 
LAUDAIR JOSÉ TEODORO 

Sec. de Governo, Planejamento e Gestão  

 
 

MÁRCIA MARIA DOS REIS SILVA 
Agente de Contratação 

 

 
RICARDO OLIVEIRA ZANELLA 

Advogado OAB/MG N° 92.615 
 

 
ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES 

Prefeito de Miraí  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1 – DO OBJETO  

Necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico e contínuo de tecnologia da 

informação, para implementação de uma solução completa para o Setor de Arrecadação Municipal, com implantação, migração 

de dados, treinamento, bem como Cessão de Direito de Uso de software (Sistemas) de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, 

Controle de Atendimento e Registros de Protocolos e Sistema de Gestão de Cemitério por tempo determinado para atender 

aos diversos setores da Prefeitura Municipal, conforme discriminação contida no Termo de Referência. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

01 01 Único Implantação, Migração de Dados e Treinamento 

02 12 Mês Cessão de Direito de Uso de software (Sistemas) 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
VL. 

UNITÁRIO 
VL TOTAL 

01 Implantação, Migração de Dados e Treinamento 01 5.000,00 
5.000,00 

 

02 

- Nota Fiscal Eletrônica de Serviços on-line; 

- Declaração Eletrônica de Serviços Prestados e Tomados on-line; 

- Declaração de ISSQN bancário, modelo ABRASF 2.3 ou superior; 

- Declaração de ISSQN de Cartórios; 

- Integração com o Ambiente de Dados Nacional (ADN). 

- Controle de Atendimento e Registros de Protocolos; 

- Sistema de Gestão de Cemitério; 
 

12 900,00 
10.800,00 

 

TOTAL: 15.800,00 
 

2 - DOS SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO/CONVERSÃO E IMPLANTAÇÃO/TREINAMENTO  

 

2.1 - MIGRAÇÃO/CONVERSÃO  
 
2.1.1 - Nessa fase de migração/conversão dos dados(arquivo formato.txt) o Contratado deverá concluir obrigatoriamente no 
prazo máximo de 30(trinta) dias permitindo a continuidade do acesso a esses serviços. 

 
 

2.2 – IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 
 
2.2.1 Na Fase inicial a CONTRATADA disponibilizará um ou mais funcionário de forma presencial para o acompanhamento na 
implantação, treinamento e migração dos dados, bem como o suporte por telefone e acesso remoto, para atender as 
necessidades do município 

2.3 - CARACTERÍSTICAS GERAIS SOFTWARE DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

-   Nota Fiscal Eletrônica de Serviços on-line; 

- Declaração Eletrônica de Serviços Prestados e Tomados on-line; 

- Declaração de ISSQN bancário, modelo ABRASF 2.3 ou superior; 

- Declaração de ISSQN de Cartórios; 

- Controle de Atendimentos e Registros de Protocolos; 

- Sistema de Gestão de Cemitérios 

https://www.google.com/search?cs=1&sca_esv=6a46622504ef503e&sxsrf=AE3TifOkYKE3LMI347KtLZNAcVz2X9HkOQ%3A1759245325521&q=Ambiente+de+Dados+Nacional+%28ADN%29&sa=X&ved=2ahUKEwjX36XF44CQAxWGObkGHX6sJwkQxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfBjS-wJF4Xs9Y77yt4LssvEiSyzCoNAnA_0lIfEVyI1ghgdHWgYZh0gzgl4ufRXbtIQzPeCbfN3rDEvHC8SUUDt6SrfPo4xhHk7Qm1F-BN-JYYE3TOU1L2MvqCxIW2reXlKAcgOAiWlVpRerCywmKom2OA3Wc9y8WutqJ1lJ2lda10&csui=3
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

FUNCIONALIDADES 

01 A ferramenta informatizada desejada pela administração deve atender as especificações da ABRASF, e para comprovar 
que o SOFTWARE está de acordo com o modelo se faz necessário a demonstração através da gravação de uma Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, com dados fornecidos pela administração e validação do arquivo XML gerado 
para validação do XML contra o esquema XSD publicado e disponível no sitio hppt://www.abrasf.org.br/., . 

02 O software de nota fiscal eletrônica deverá funcionar integrado ao software tributário, possibilitando a interoperabilidade 
dos dados do cadastro de forma que as informações referentes ao cadastro da empresa como (estágio, regime de 
recolhimento, enquadramento no Simples Nacional, data de baixa) sejam replicadas automaticamente sem necessidade 
de ação por parte do servidor/usuário; 

03 Permitir que os prestadores façam a geração da Nota Fiscal Eletrônica de serviços de forma on-line através da rede 
mundial de computadores; 

04 O sistema para emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica deve atender a codificação padrão ABRASF não 
inferior a versão 2.2; 

05 Possibilitar o prestador de serviço cadastrar seus tomadores de serviço; 

06 Permitir a seleção do tomador do serviço por CNPJ/CPF no momento de emissão da nota fiscal eletrônica; 

07 Permitir a emissão de nota fiscal eletrônica para tomadores de serviços não identificados (PFNI); 

08 Possibilitar que a prefeitura obrigue ou não o preenchimento do tomador de serviço no ato da gravação da nota fiscal 
ou permita a emissão indicando como PFNI (Pessoa Física Não identificada); 

09 A permissão para emitir ou não a Nota Fiscal Eletrônica para PFNI (Pessoa Física Não identificada) deverá ser 
autorizada por cadastro econômico; 

10 Controlar o local de incidência do ISSQN de acordo com o domicílio fiscal do prestador e atender as exceções do local 
de incidência da lei 116/03 ; 

11 Permitir o cancelamento de nota fiscal eletrônica, com obrigatoriedade de informação do motivo do cancelamento; 

12 Permitir a emissão da segunda via da nota fiscal eletrônica com opção de enviar ou não para o e-mail do tomador do 
serviço; 

13 Possuir mecanismos de utilização de WEBSERVICE conforme manual de integração da ABRASF versão 2.02 item 
4.5 e com utilização de assinatura digital tipo A1 e A3; 

14 A apuração do ISSQN deve ocorrer de forma automática com base nas informações de base de cálculo e alíquotas 
informados no preenchimento da nota fiscal eletrônica; 

15 A nota fiscal eletrônica deve possuir codificação qrcode de forma a permitir a validação de sua autenticidade; 

16 Possibilitar consultar os RPS convertidos em nota fiscal eletrônica ; 

17 A Nota Fiscal Eletrônica deverá possuir número sequencial por exercício e prestador; 

18 Permitir os contribuintes converter R P S , em notas fiscais eletrônicas; 

19 Na conversão de RPS (Recibo Provisório de Serviço) em notas fiscais eletrônicas, o sistema deverá ter 
funcionalidades que permitam: 

- Informar a série do RPS; 

- Identificar o tipo de RPS utilizado (Recibo Provisório de Serviços, RPS Nota Fiscal Conjugada (mista) ou 
cupom; 

- Identificar o número do RPS; 

20 Na emissão de nota fiscal eletrônica para um tomador de serviço substituto tributário, indicar na nota fiscal 
eletrônica que o imposto ISSQN foi retido pelo tomador; 

21 Permitir aos contribuintes importarem arquivos de RPS emitidos em uma aplicação própria realizando no seu 
processamento e a geração das respectivas notas fiscais eletrônicas; 

22 No ato da importação do arquivo em lote do RPS o sistema deverá fazer a validação do arquivo, demonstrando 
as inconsistências existente. Havendo inconsistência não pode receber o arquivo; 

23 Após processar o arquivo de RPS, deverá disponibilizar o arquivo com as NFS-e geradas; 

24 Discriminar nas notas fiscais as informações discriminativas do valor dos tributos federais, estaduais e municipais que 
influenciam no valor da prestação do serviço em conformidade com a lei federal 12.741/12; 

25 Possibilitar que prestadores de serviço, optante pelo Simples Nacional ao emitir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica, informar a alíquota que se enquadra conforme as regas do Simples Nacional; 

26 No ato da gravação da nota fiscal de serviços eletrônica enviar para o e-mail do tomador de serviço o arquivo da NFS-e 
nos formatos PDF e XML; 

http://www.abrasf.org.br/.,
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27 Permitir que seja visualizado relação das notas fiscais eletrônicas emitidas dentro de uma competência, bem como a 
reimpressão destas notas a qualquer tempo; 

28 Permitir a configuração de regras de cancelamento da nota fiscal de serviços eletrônica, para  que após vencimento do 
ISSQN da competência o cancelamento da nota fiscal ocorra com autorização do usuário/servidor; 

29 As notas fiscais eletrônicas substituídas deve conter na sua impressão identificação destacando que a mesma 
se refere a uma nota fiscal eletrônica substituída; 

30 As notas fiscais eletrônicas gravadas no sistema de forma manual, por webservice , importação de arquivo 
RPS devem ser lançadas automaticamente no livro fiscal do prestador de serviços; 

31 Ter mecanismos que permita ao usuário/servidor acesso a réplica das informações dos contribuintes, para análise de 
dados e gravação de dados a fim de simular situações relatados pelos contribuintes e auxiliar no suporte/atendimento; 

32 Ter mecanismos que permita ao usuário/servidor acesso on-line a base do contribuinte de forma a simular os 
lançamentos do mesmo e auxiliar na operação do SOFTWARE; 

33 As notas fiscais com ISSQN retido devem ser lançadas automaticamente no livro do tomador de serviços; 

34 Permitir configuração para em caso de imposto retido a nota fiscal eletrônica não pode ser lançada na declaração de 
serviços tomados do tomador se a declaração da competência estiver encerrada ; 

35 Permitir ao prestador de serviço encerrar o livro fiscal; 

36 Após o encerramento do livro fiscal não permitir a inclusão de novos registros; 

37 A impressão do livro fiscal deve conter o termo de abertura e termo de encerramento para guarda estabelecido pela 
legislação municipal; 

38 Na emissão de nota fiscal eletrônica cancelada, destacar na nota a informação que a nota está CANCELADA ; 

39 Permitir que o prestador de serviço tenha campo próprio para preenchimento dos dados da fatura; 

40 Permitir que a prefeitura proceda com a reativação de notas fiscais de serviços eletrônica anulada indevidamente pelo 
prestador de serviço; 

41 Permitir o acesso ao sistema com uso do certificado digital; 

42 Permitir o cadastro para acesso ao sistema com certificado digital do tipo e-cpf; 

43 Permitir o cadastro para acesso ao sistema com certificado digital do tipo e-cnpj; 

44 Possuir mecanismo onde seja possível vincular o usuário a um certificado digital; 

45 Possuir validação que não permita o vínculo do certificado que não coincida com os dados do usuário logado; 

46 O SOFTWARE deve possuir mecanismos de bloqueio de acesso após três tentativas de login com dados incorretos 
de senha; 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA AVULSA 

FUNCIONALIDADES 

01 O SOFTWARE deverá permitir que a prefeitura faça a emissão da nota fiscal avulsa para as empresas autônomas; 

02 Possibilitar que a prefeitura cadastre o tomador de serviço para quem será emitida a nota fiscal eletrônica avulsa; 

03 Permitir a seleção do tomador do serviço por CNPJ/CPF no momento de emissão da nota fiscal eletrônica avulsa; 

04 Permitir a emissão de nota fiscal eletrônica avulsa para tomadores de serviços não identificados (PFNI); 

05 Controlar o local de incidência do ISSQN de acordo com o domicílio fiscal do prestador e atender as exceções do local 
de incidência da lei 116/03 ; 

06 Após a gravação  da  nota fiscal  eletrônica  avulsa  junto com  o  documento fiscal disponibilizar a guia para 
pagamento; 

07 Na emissão nota fiscal eletrônica avulsa e a guia correspondente destacar a informação que a nota está SEM VALOR 
FISCAL; 

08 Após a quitação da guia e registro do pagamento no sistema, ao emitir a nota fiscal eletrônica avulsa a mesma 
deverá ser emitida sem a tarja SEM VALOR FISCAL; 

 
9 

No ato da baixa da guia correspondente a nota fiscal eletrônica avulsa, proceder com o envio da nota fiscal por e-
mail para o tomador de serviço; 

10 Após a quitação da guia correspondente a nota fiscal eletrônica avulsa, ao emitir sua segunda via a mesma deve 
sair sem a informação de SEM VALOR FISCAL; 

11 A nota fiscal eletrônica deve possuir codificação de validação de forma a permitir a validação de sua 
autenticidade; 

12 Ter opção que permita ao fisco proceder com o cancelamento da baixa de uma parcela baixa indevidamente pelo 
SOFTWARE de emissão de nota fiscal avulsa; 

13 Ao proceder o cancelamento da baixa deverá ter campo próprio para informar a justificativa; 

14 O SOFTWARE deve ter opção própria para cancelamento da nota fiscal eletrônica avulsa; 

15 O SOFTWARE deve ter campo específico para indicar o motivo do cancelamento da nota, com justificativas 
padronizadas e um campo livre para digitação; 

16 A guia emitida vinculada a nota fiscal eletrônica avulsa deve ter indicação de que nota fiscal se refere o DAM; 

17 O SOFTWARE deve possuir mecanismo que permita ao fisco copiar a nota fiscal eletrônica avulsa, facilitando o trabalho 
do fiscal para não ter que digitar todas as informações todo mês referente a um serviço rotineiro; 
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18 Ter opção própria que permita ao fisco emitir a segunda via tanto da nota fiscal eletrônica avulsa quanto das guias 
emitidas; 

AIDF – AUTORIZAÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL 

FUNCIONALIDADES 

01 Permitir o controle de atendimento de solicitações realizadas pelo contribuinte como : 

- Liberação de AIDF de RPS; 

- Liberação de AIDF NFSe; 

02 Permitir que o contribuinte solicite de forma on-line a Autorização para emissão de Nota Fiscal Eletrônica; 

03 Permitir a solicitação on-line de Autorização para impressão do Recibo Provisório de Serviços; 

04 A ferramenta de solicitação de AIDF deve manter o controle de todas as  solicitações efetuadas pelo sistema; 

05 Possuir mecanismos que possibilite a autorização ou não por parte da prefeitura para emissão de nota fiscal 
eletrônica, registrando os motivos; 

06 Permitir que o administrador do sistema/prefeitura indefira o pedido de AIDF informando o motivo do indeferimento; 

07 Permitir que o contribuinte consulte o motivo do indeferimento da AIDF; 

08 Possibilitar a pesquisa de histórico da liberação de AIDF’s de RPS e NFSe; 

GESTÃO E REQUISITOS DE CADASTROS 

FUNCIONALIDADES 

01 Possuir identificação no cadastro da empresa definir o tipo de contribuinte como ( cartório, eventual, Contribuinte 
Prestador normal e Bancos) para tratativas de fiscalização , enquadramento ao item lista de serviço e apuração 
do ISSQN; 

02 Possuir identificação no cadastro da empresa que defina se o mesmo é emissor de Nota Fiscal Eletrônica; 

03 Possuir mecanismo que permita o reenvio de senha; 

04 Permitir que o administrador da empresa habilite e desabilite o acesso de usuários às informações da sua 
empresa; 

05 Permitir definir o nível de acesso de cada usuário do sistema; 

06 Possuir cadastro de prestador com todas as informações necessárias para emissão da nota fiscal; 

07 Permitir que o usuário/administrador do sistema possa inserir/alterar as alíquotas da lista de serviço; 

08 Possuir registro das tabelas de emolumentos dos cartórios e atualizar sempre que divulgado novos valores pelo 
TJMG/MG; 

09 Possibilitar ao prestador de serviço através de seu login e senha, importar imagem do logotipo da empresa, que 
será apresenta nas Notas Fiscais Eletrônicas; 

10 Permitir que no cadastro de cada empresa seja possível informar as atividades e qualificar como principal e as 
secundárias; 

11 Possibilitar ao prestador de serviço o cadastramento de seus tomadores de serviço de forma a facilitar a identificação e 
agilidade no processo de emissão da nota fiscal eletrônica; 

12 Na emissão da Nota Fiscal permitir a identificação dos tomadores de serviço, como segue: 
-Pessoa Física não Identificada; 
-Pessoa Física (dentro ou fora do município) Identificada – através do CPF; 
-Pessoa Jurídica (dentro ou fora do município) Identificada – através do CNPJ; 

13 Possuir ferramenta que possibilite o cadastro e controle de obras (construção civil); 

14 Após o cadastramento da empresa, gerar e enviar para o e-mail do responsável a senha de acesso; 

15 Possuir ferramenta que possibilite o cadastro do plano de contas COSIF e/ou plano de Contas Próprio; 

16 Dar a possibilidade que contadores possam auto-cadastrar no sistema e utilizá-lo após liberação por intermédio 
de um servidor com direito de acesso para esta atividade (senha que permita esta operação); 

17 Os contadores, através da utilização de sua senha de contador, poderão ter acesso ao sistema para gerenciar as 
obrigações principais e acessórias de cada um de seus clientes (contribuintes), sendo que os lançamentos efetuados 
terão indicação  de quem os efetuou (contador e/ou contribuinte); 

18 Possuir mecanismos quer possibilite o servidor municipal publicar informações / mensagens de orientação e ou 
comunicado contribuinte como painel informativo; 

19 Permitir o cadastro das cotações/índice de moeda para cálculo da correção monetária; 

20 Possuir cadastro de calendário onde seja possível a definição de dias não úteis (sábados, domingos e feriados 
municipais, estaduais ou federais); 

21 Permitir a prorrogação de vencimento pelo usuário/servidor municipal; 

22 Permitir a atualização das guias informando um novo vencimento com cálculo automático de correção, juros e multa por 
atraso; 

23 Permitir definir mensagens com instruções para pagamento e recebimento a ser impressa nas guias de arrecadação; 
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24 Possibilitar a definição do vencimento da obrigação principal – vencimento das guias de ISSQN Próprio e Retido ; 

25 Possibilitar o usuário/servidor identificar os contribuinte com ou sem movimentação mensal e sem encerramento da 
competência ; 

26 Possibilitar identificar os contribuintes com competência encerrada como valores de ISSQN apurado e sem geração de 
guia; 

27 Permitir ao usuário/servidor gerenciar o encerramento em lote das movimentações após a data legal de encerramento 
; 

28 Permitir ao usuário/servidor a gravação de guias em lote ou individual para os contribuintes com valor de ISSQN apurado 
e sem guia na competência; 

29 Permitir o controle de atendimento de solicitações realizadas pelo contribuinte como : - Liberação de AIDF de RPS; 

- Liberação de AIDF NFSe; 

- Solicitação de Retificação; 

- Solicitação de Cancelamento de NFSe; 

- Solicitação de cancelamento de guia; 

30 Possibilitar a emissão de relatório das Atividades CNAE vinculadas ao item lista de serviço da lei 116/03 e 157/2016; 

31 Relatório que permita ao fisco identificar o mês de início da emissão da NFS-e; 

32 Permitir a emissão de relatório dos maiores emissores de notas fiscais de serviços eletrônicas, por valor e 
quantidade de notas emitidas por um determinado período pelos prestadores de serviços; 

33 Possibilitar a configuração de informações adicionais que irão aparecer na Nota Fiscal de Serviços eletrônica; 

34 Permitir a emissão de relatório dos dados referente das notas fiscais emitidas por competência; 

35 Permitir emissão de relatório com os dados das notas fiscais canceladas e o motivo do seu cancelamento; 

36 Listagem dos contribuintes que retificaram a sua declaração em uma determinada competência; 

37 Permitir a visualização das notas fiscais emitidas por prestador de serviço visualizando o corpo da nota fiscal na 
integra emitida pelo sistema; 

38 Listagem das escriturações efetuadas apontando ISSQN Retido; 

39 Listagem das Notas Fiscais por prestador e período; 

40 Listagem das Notas Fiscais por Tomador e período; 

41 Listagem das empresas optantes pelo Simples Nacional; 

42 Listagem das empresas definidas como Substitutas tributárias; 

43 Possibilitar o usuário emitir listagem das ações efetuadas; 

44 Listagem das empresas estabelecidas/não estabelecidas no município; 

45 Listagem das empresas por atividade; 

46 Possibilitar visualizar as guias geradas por contribuinte e sua situação das guias como (pagas, canceladas ou ativas 
); 

47 Permitir listar e identificar as declarações realizada pelos contadores; 

48 Listagem de empresas autorizadas a emitir nota fiscal eletrônica; 

49 Listagem  das divergências encontradas no cruzamento automático  das informações prestadas pelo prestador 
com aquelas prestadas pelo tomador de serviço; 

50 Emissão do livro Fiscal por prestador de Serviço com link para visualização do corpo da nota fiscal; 

51 Emissão de relatório das empresas com declaração de Não Faturamento; 

52 Preservar a segurança das informações garantindo o sigilo de acesso de todos os usuários habilitados com uso de 
senha própria e intransferível; 

53 Permitir a importação de arquivos de períodos dos contribuintes do Simples Nacional. 

54 Permitir a importação de arquivos contendo os eventos dos contribuintes do Simples Nacional. 

55 Permitir a consulta e visualização dos períodos e eventos dos contribuintes enquadrados no Simples Nacional. 

56 Permitir o cruzamento de dados do arquivo de eventos x cadastro da prefeitura com saída em formato XML, pdf, 
jason,  
csv e txt. 

57 Permitir o cruzamento de dados das divergências de Informações entre os dados da RFB x dados da Prefeitura com 
saída em formato XML, pdf, jason, csv e txt. 

58 Permitir o cruzamento de dados dos históricos de eventos através do arquivo da RFB com saída em formato XML, pdf, 
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jason, csv e txt. 

59 Possibilitar listar contribuintes itentificados como exclusão no arquivo de eventos da RFB com saída em formato XML, 
pdf, jason, csv e txt. 

60 Permitir a importar arquivos PGDAS com os dados das guias geradas pelas empresas do simples Nacional; 

61 Possuir apontamento do item lista de serviço no livro fiscal; 

62 Possuir mecanismos de auto cadastro para contribuintes de fora do município com o enquadramento por tipo de 
contribuinte ( construção Civil, Contribuinte Eventual, Contador); 

63 Permitir por parte do servidor municipal o reenquadramento do tipo de contribuinte dos cadastros realizados pelos 
contribuintes na funcionalidade de auto cadastro; 

64 Possibilitar ao usuário/servidor da prefeitura a autorizar o prestador de serviços alterar o local de incidência do 
imposto em virtude de legislação municipal mesmo que o sistema acuse as definições de local de incidência definida 
na Lei 116/2003; 

65 Possibilitar ao usuário/servidor da prefeitura autorizar ao prestador de serviço a indicar se o ISSQN é exigível, imune 
e isento conforme necessidades da administração atender a legislação municipal; 

66 Permitir a emissão de relatório que demonstre o valor do faturamento mensal por empresas e atividade; 

67 Possibilitar que ao efetuar a consulta do cadastro econômico o sistema possua links para consultar o cartão do 
CNPJ da empresa na RFB e consulta do mesmo para verificar seu enquadramento no simples nacional; 

68 O SOFTWARE deverá ter opção que permita a emissão de relatório dos valores Cobrado e Pago por Origem das Guias 
demonstrando o valor lançado e pago por módulo e por tipo de guia se NFS-e ou pelo Simples Nacional; 

69 O SOFTWARE deverá ter opção que permita a emissão de relatório dos valores de ISSQN por Notas Fiscais Emitidas 
demonstrando o valor do serviço, base de cálculo, valor do ISSQN e valor do ISSQN Retido de um determinado 
contribuinte, podendo agrupar por tipo de informação utilizada no ato do preenchimento da nota; 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

FUNCIONALIDADES 

01 Permitir o cadastro de obra contendo no mínimo campos para informar o número do alvará expedido pela prefeitura 
(quando houver) responsável técnico, nome do proprietário da obra, ART; 

02 Permitir o cadastro do material gasto na obra com identificação do fornecedor, número da nota e valor. 

03 Permitir que os prestadores do módulo Construção Civil façam a geração da Nota Fiscal Eletrônica de serviços 
através da rede mundial de computadores;  

04 O sistema deverá possuir mecanismos para seleção do tomador de serviços  através do CNPJ/CPF; 

05 O sistema deverá permitir a emissão de nota para tomadores de serviços não identificados (PFNI); 

06 Possibilitar que a prefeitura obrigue ou não o preenchimento do tomador de serviço no ato da gravação da nota fiscal ou 
permita a emissão indicando como PFNI (Pessoa Física Não identificada); 

07 A permissão para emitir ou não a Nota Fiscal Eletrônica para PFNI (Pessoa Física Não identificada) deverá ser 
autorizada por cadastro econômico; 

08 O sistema deverá apresentar mecanismos de busca automática das atividades vinculadas ao prestador de serviço; 

09 Não permitir a seleção de um local de incidência de ISSQN diferente do domicílio do prestador do serviço 
quando o item selecionado não esteja cadastrado na exceção do local da incidência do ISSQN, conforme definido pela 
lei 116/03; 

10 Permitir o cancelamento de Nota Fiscal Eletrônica emitida, informando o motivo do seu cancelamento; 

11 Permitir a cada prestador ter seu cadastro de tomadores; 

12 O sistema deverá efetuar o cálculo automático do ISSQN com base nas  informações digitadas da base de 
cálculo e alíquota; 

13 Permitir a emissão da segunda via da Nota Fiscal Eletrônica; 

14 A Nota Fiscal Eletrônica deverá possuir número randômico de forma a permitir pesquisas futuras de autenticidade; 

15 O  sistema  deverá  apresentar  dispositivos  que  permitam  os  contribuintes  converter individualmente, em notas 
fiscais eletrônicas os RPS (Recibo Provisório de Serviços), que foram emitidos de forma provisória, em situações de 
contingência; 

16 Na conversão de RPS (Recibo Provisório de Serviço) em notas fiscais eletrônicas, o sistema deverá ter 
funcionalidades que permitam: 

- Informar a série do RPS; 

- Identificar o tipo de RPS utilizado (Recibo Provisório de Serviços, RPS Nota Fiscal Conjugada (mista) ou 
cupom; 
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- Identificar o número do RPS 

- Permitir a consulta da conversão de RPS em nota; 

17 Ao emitir a nota fiscal de serviços eletrônica para um tomador definido pelo município como substituto tributário já 
proceder com a dedução do valor do ISSQN devido por ele; 

18 O sistema deverá apresentar dispositivo que permitam os contribuintes importarem o arquivo em lote dos 
RPSs emitidos em uma aplicação própria de sua empresa para processamento e geração das respectivas NFS-e; 

19 No ato da importação do arquivo em lote do RPS o sistema deverá fazer a validação do arquivo, demonstrando as 
inconsistências encontradas no arquivo; 

20 Ao importar o arquivo em lote do RPS, não ocorrendo erros o programa deverá disponibilizar o arquivo das 
respectivas NFS-e geradas; 

21 O sistema deverá apresentar funcionalidades para lançamentos das retenções federais no ato da emissão da nota fiscal; 

22 Possibilitar que prestadores de serviço, optante pelo Simples Nacional ao emitir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica, seja disponibilizado a lista de alíquotas do simples conforme definido pelo Comitê Gestor do Simples 
Nacional; 

23 Para os tomadores de serviços que possuam em seu cadastro o e-mail preenchido, o sistema deverá enviar 
automaticamente por e-mail com identificação da prefeitura, um link para acesso direto aos dados da nota; 

24 Permitir que para prestadores com atividade de construção civil, seja vinculado o código da obra, previamente 
cadastrado no sistema à nota fiscal; 

25 Permitir que seja visualizado o histórico de todas as notas emitidas dentro de uma competência 
selecionada, bem como a reimpressão destas notas a qualquer tempo, com GRANDE DESTAQUE às notas 
que eventualmente forem canceladas (do tipo tarja diagonal colorida com informação CANCELADA); 

26 Permitir a prefeitura definir prazo para cancelamento da nota fiscal de serviços eletrônica, de forma que ao vencer o 
ISSQN da competência a nota fiscal gerada não possa ser cancelada; 

27 Permitir a reimpressão das notas fiscais substituída a qualquer tempo, com GRANDE DESTAQUE da informação 
SUBSTITUÍDA; 

28 No ato da gravação da nota fiscal de serviços eletrônica enviar para o e-mail cadastrado do tomador de serviço o 
arquivo da NFS-e nos formatos PDF e XML 

29 Possuir campo específico para que o prestador de serviço, cumpra a obrigatoriedade da lei federal 12.741/12 
discriminado o valor dos tributos federais, estaduais e municipais que influenciam no valor da prestação do serviço; 

30 As notas fiscais geradas deverão ser lançadas automaticamente no livro fiscal; 

31 Permitir que o livro possa ser encerrado e após o encerramento não permitir a inclusão de novos registros, onde após o 
seu encerramento impressão do livro fiscal será demonstrado o termo de encerramento para guarda do livro 
conforme  estabelecido pela legislação municipal; 

32 Gerar protocolo de encerramento com resumo da declaração; 

CONTADOR 

FUNCIONALIDADES 

01 Possibilitar a solicitação de auto cadastro, que deve ser autorizado ou não por um usuário/servidor municipal; 

02 Os contadores, através da utilização de sua senha de contador, poderá gerenciar as obrigações principais e 
acessórias de cada um de seus clientes , sendo que os lançamentos efetuados terão indicação de quem os efetuou 
(contador e/ou contribuinte); 

03 Permitir que os contadores possam solicitar via internet à emissão de AIDF – de seus clientes; 

04 Possibilitar ao contador realizar o cadastro de seus clientes e estes cadastros devem ser autorizados ou não pelo 
cliente/contribuinte ou usuário/servidor da prefeitura; 

05 Possibilitar ao contador que apenas com um único acesso ele possa realizar suas atividades para qualquer um dos seus 
clientes cadastrados; 

06 Possibilitar ao contador identificar a competência para os lançamentos de cada um de seus clientes; 

07 Ter mecanismos de encerramento de competência/movimentação por empresa; 

08 Gerar protocolo de encerramento com resumo da declaração; 

09 Garantir que após o encerramento, as alterações/correções sejam realizadas com declaração retificadora; 

10 Possibilitar a visualização/impressão do resumo da declaração por competência e cliente; 

11 Possibilitar a visualização e impressão do resumo da declaração por competência ou cliente; 
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12 Permitir a emissão antecipada de guias ( antes da data do vencimento / encerramento), com indicação do prestador; 

13 O sistema deverá dar a possibilidade de emissão de boletos automáticos ao encerramento de escrituração deduzindo os 
valores gerados em guia antecipada; 

14 Possuir ferramenta que permita a emissão do livro fiscal conforme dados da declaração por prestador de serviço; 

15 Permitir que o livro possa ser encerrado e após o encerramento não permitir a inclusão de novos registros onde após o 
seu encerramento na sua impressão será demonstrado o termo de encerramento para guarda do livro fiscal 
conforme estabelecido pela legislação municipal; 

16 Possuir opção para que o prestador de serviço cumpra com sua obrigação acessória  e registre a sua declaração 
de não faturamento quando a empresa não possuir movimentação no mês; 

DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS PRESTADOS 

FUNCIONALIDADES 

01 Toda declaração de serviços deve ocorrer com identificação da competência; 

02 As notas fiscais eletrônicas deverão ser automaticamente lançadas na DES do prestador; 

03 O sistema deverá possuir mecanismos para encerramento da declaração de serviços prestados/tomados por 
competência; 

04 A correção de um declaração encerrada deve ocorrer apenas com declaração retificadora; 

05 O sistema deverá possuir mecanismos retificação da declaração de serviços 
prestados/tomados por competência; 

06 Possibilitar a visualização/impressão do resumo da declaração por competência; 

07 Gerar protocolo de encerramento com resumo da declaração; 

08 Permitir a emissão de boletos antecipado para pagamento ( antes do encerramento da DES ), com indicação do prestador; 

09 O sistema deverá dar a possibilidade de emissão de boletos automáticos ao encerramento de escrituração normal e/ou 
substitutiva, completamente vinculado a esta escrituração e abatendo valores gerados anteriormente via boletos 
avulsos de que trata o item anterior; 

10 Possuir ferramenta que permita a emissão do livro fiscal conforme dados da declaração; 

11 Permitir que as empresas definidas pelo fisco como plano de saúde emitam a nota fiscal e o valor do ISSQN não seja 
destacado na nota, onde sua apuração será de acordo com informações declaratórias; 

12 Ter opção específica que permita que os planos de saúde ao proceder com o encerramento da declaração indique os 
atos cooperados e não cooperados e o cálculo do ISSQN seja calculado de acordo com as informações declaradas 
pelo contribuinte; 

13 Ao emitir o livro fiscal para empresas enquadradas como plano de saúde, seja demonstrado quadro informativo dos 
dados declarados antes do fechamento da competência; 

14 Permitir ao servidor/fiscal realizar manutenção na Declaração do contribuinte quando diante de divergências 
identificadas na fiscalização; 

15 Possuir mecanismos que registre observação no livro fiscal contendo a justificativa, data, hora e usuário que realizou a 
alteração 

DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS TOMADOS 

FUNCIONALIDADES 

01 Toda declaração de serviços deve ocorrer com identificação da competência; 

02 Permitir a escrituração dos serviços tomados, por digitação, identificando o número da nota, data de emissão, 
série, situação da nota, exigibilidade do ISSQN, base de cálculo, alíquota, valor do ISSQN; 

03 Possuir mecanismo de controle e encerramento das declarações; 

04 Permitir que após o encerramento da declaração sua correção ocorra apenas com declaração retificadora; 

05 O sistema deverá possuir mecanismos para encerramento da declaração de serviços prestados/tomados por 
competência; 
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06 Possibilitar a visualização/impressão do resumo da declaração por competência; 

07 O sistema deverá dar a possibilidade de emissão de guias dos valores de ISSQN retido; 

08 A emissão do livro fiscal deve conter todos os dados lançados na declaração; 

09 Gerar protocolo de encerramento com resumo da declaração; 

DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DOS CARTÓRIOS 

FUNCIONALIDADES 

01 O SOFTWARE deve ter todas as suas funcionalidades via web; 

02 Possibilitar a seleção do período de competência para lançamento; 

03 Permitir identificar o tipo de estabelecimento de serviços notariais e de registros; 

04 Permitir que para cada tipo de estabelecimento de serviços notariais e de registros, seja demonstrado os códigos 
dos atos para identificação do serviço prestado com o valor dos emolumentos; 

05 Permitir que na escrituração seja identificado a quantidade de documentos referente a cada ato 

06 Na declaração dos serviços prestados por atos praticados os valores do ISSQN devem ser apurados automaticamente 
conforme a tabela de emolumentos do TJMG; 

07 Gerar protocolo de encerramento com resumo da declaração; 

08 Permitir que após o encerramento da declaração sua correção ocorra apenas com declaração retificadora; 

09 O sistema deverá dar a possibilidade de emissão de boletos de pagamento avulso, para antecipação do 
pagamento antes do fechamento da declaração; 

10 O sistema deverá dar a possibilidade de emissão de boletos automáticos após o encerramento de escrituração normal 
e/ou substitutiva, completamente vinculado a  esta escrituração e abatendo valores gerados anteriormente via boletos 
avulsos de que trata o item anterior; 

11 Preservar a segurança das informações garantindo o sigilo de acesso dos servidores municipais e 
funcionários dos cartórios, devidamente habilitados para  desempenhar tal função através de senha própria e 
intransferível; 

12 Possibilitar a emissão do livro fiscal demonstrando todos os dados declarados; 

 Permitir que o livro possa ser encerrado e após o encerramento não permitir a inclusão de novos registros onde após o 
seu encerramento na sua impressão será demonstrado o termo de encerramento para guarda do livro fiscal conforme 
estabelecido pela legislação municipal; 

13 Permitir a escrituração dos atos praticados através de Importação de arquivo XML (modelo: SISNOR). 

DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE ISSQN BANCÁRIO 

FUNCIONALIDADES 

01 O SOFTWARE deverá consistir todos os campos nos arquivos enviados pelo banco apontando os erros e informando as 
mensagens de acordo com o manual da versão 2.3 ou superior disponibilizado pela ABRASF , sendo a versão 
exigida de acordo com a necessidades de fiscalização da Administração; 

02 O SOFTWARE deve preservar a segurança das informações garantindo o sigilo de acesso dos servidores municipais 
e dos funcionários das instituições financeiras, devidamente habilitados para desempenhar tal função através de 
senha própria e intransferível; 

03 O SOFTWARE deve ter opção que possibilite o envio do arquivo referente ao módulo de informações comuns aos 
municípios, contendo todas as contas de resultado credoras com vinculação das contas internas à codificação do COSIF 
e seu respectivo enquadramento das contas tributáveis pela Lei Complementar nº 116/03 e 157/16; 

04 O SOFTWARE deve importar os dados do arquivo referente ao Módulo 3 - Informações Comuns aos Municípios e apontar 
em caso de erros, as descrições contidas no Modelo Conceitual da ABRASF tais como: Código e descrição do erro; 

- Motivo do erro; 

- Solução para a correção do erro; 

- Informação sobre a localização do erro); 
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05 Importar os dados do arquivo referente ao Módulo 2 – Apuração Mensal do ISSQN e apontar em caso de erros, as 
descrições contidas no Modelo Conceitual da ABRASF tais como: 

- Código e descrição do erro; 

- Motivo do erro; 

- Solução para a correção do erro; 

- Informação sobre a localização do erro); 

06 O SOFTWARE deve permitir o envio do módulo Apuração mensal do ISSQN, contendo o demonstrativo da apuração 
por subtítulo, da receita tributável mensal por alíquota e seu imposto devido; 

07 Permitir o envio do registro que demonstre a apuração do ISSQN mensal a recolher com as devidas deduções e ajustes 
na receita declarada, tais como incentivos autorizados em lei e depósitos judiciais; 

08 Possibilitar o envio do arquivo do módulo demonstrativo contábil contendo o balancete analítico mensal das contas de 
resultados por CNPJ de cada dependência da instituição localizada no município com a movimentação das contas 
no período  solicitado pela legislação municipal ; 

09 O SOFTWARE deve permitir ao usuário/servidor  acompanhar  as declarações efetuadas de todos os módulos do 
modelo conceitual ABRASF; 

10 Após importação do balancete o SOFTWARE deve possibilitar cruzar as informações balancete analítico mensal 
nos mesmos moldes do arquivo enviado ao Banco Central do Brasil com os dados importados na apuração mensal; 

11 Possibilitar o envio do arquivo do módulo demonstrativo das partidas de  lançamentos contábeis contendo as 
informações do razão analítico ou ficha de lançamento; 

12 O SOFTWARE deve gerar protocolo de envio e aceite dos arquivos caso os dados enviados sejam validados no padrão 
ABRASF; 

13 Permitir ao fisco municipal emitir listagem do plano geral de contas dos Bancos com identificação das contas 
declaradas como tributáveis; 

14 Possibilitar a emissão de relatório contendo dados do balancete analítico mensal importado pelas instituições financeiras; 

15 O SOFTWARE deve emitir relatório com os dados da identificação de serviços de remuneração variável por 
instituição financeira/Banco; 

16 O SOFTWARE deve emitir relatório dos dados das tarifas de serviços da instituição financeira/Banco; 

17 Possibilitar a emissão de relatório dos dados dos códigos de tributação DESIF de acordo com o manual da ABRASF; 

18 Possibilitar a consulta e análise da função de cada conta do Plano de Contas enviadas pelas instituições 
financeiras/Bancos no arquivo de Informações Comuns; 

19 O SOFTWARE deve permitir ao usuário/servidor avaliar marcar como TRIBUTÁVEL contas do plano de contas de 
cada instituição financeira/banco enviada como não tributável no arquivo de informações comuns; 

20 O SOFTWARE deve permitir ao usuário/servidor reenquadrar ao item lista de serviços contas do plano de contas 
de cada instituição financeira/banco enviada como TRIBUTÁVEL no arquivo de informações comuns; 

21 O SOFTWARE deve permitir ao usuário/servidor listar para controle e validação as contas reenquadrada bem como as 
justificativas do reenquadramento; 

22 O SOFTWARE deve permitir ao usuário/servidor listar para controle e validação as contas que os usuários/servidores 
marcaram como tributáveis para apuração de ISSQN bem como as justificativas de enquadramento como tributável; 

23 O SOFTWARE deve apurar de forma automática saldo a recolher de ISSQN referente a divergências apontadas no 
cruzamento dos dados enviados nos módulos de apuração mensal do ISSQN e demonstrativo contábil levando em 
consideração as contas avaliadas e marcadas como tributáveis e ou reenquadramento; 

24 Possobilitar confrontar contas enviadas pelo banco com as determinadas pelo fisco como passíveis de tributação 
gerando relatório dos valores devidos e não declarados; 

25 O SOFTWARE deve permitir configurações para atender às rotinas atuais da 
Administração; 

26 O SOFTWARE deverá dar a possibilidade de emissão de boletos automáticos ao encerramento de escrituração normal 
e/ou substitutiva, completamente vinculado a esta escrituração e abatendo valores gerados anteriormente via boletos 
avulsos de que trata o item anterior; 
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27 O SOFTWARE deverá dar a possibilidade de emissão de boletos de pagamento avulso, para antecipação do 
pagamento antes do fechamento da declaração; 

28 Permitir que após o encerramento da declaração sua correção ocorra apenas com declaração retificadora; 

29 O SOFTWARE deve emitir o livro fiscal contendo os dados das contas , item lista de serviço, valores e alíquotas 
importados no arquivos de apuração mensal modelo ABRASF; conforme dados da declaração; 

30 Permitir que o livro possa ser encerrado e após o encerramento impeça a inclusão de novos registros. Após o 
encerramento, na impressão do livro, será demonstrado o termo de encerramento para guarda do livro fiscal 
conforme estabelecido pela legislação municipal; 

31 O SOFTWARE deve permitir ao fisco municipal identificar as instituições financeiras que não efetuaram a declaração de 
serviços prestados e ou tomados; 

32 O SOFTWARE deve ser capaz de emitir relatório das declarações efetuadas pelas instituições financeiras por 
competência; 

33 O SOFTWARE deve permitir à Administração municipal atualizar as guias de ISSQN informando um novo 
vencimento para uma instituição financeira específica; 

34 O SOFTWARE deve permitir a configuração do dia do vencimento do DAM (documento de arrecadação municipal) do 
ISSQN; 

35 O SOFTWARE deve permitir configurar mensagens para serem apresentadas no DAM (documento de arrecadação 
municipal), exemplo: instruções para pagamentos; 

36 O SOFTWARE deve calcular a correção monetária dos boletos em atraso de acordo com o índice usado pela 
administração municipal; 

37 O SOFTWARE deve ter um painel informativo que permita o cadastro de mensagens para as instituições financeiras do 
município; 

38 O SOFTWARE deve possuir  função  que  permita  ao usuário/servidor prorrogar o vencimento a guia de 
ISSQN; 

39 O SOFTWARE deve ter mecanismos de declaração de serviços tomados através de importação arquivo com 
layout próprio do software; 

40 O SOFTWARE deve permitir a declaração manual dos serviços tomados, identificando o prestador, item lista de 
serviço, valor dos serviços e alíquota; 

41 Deve possuir opção que demonstre os dados da declaração dos serviços tomados pelas instituições Financeiras; 

42 O sistema deve ter calendário pelo qual se possa definir dias não úteis (finais de semana - sábados, domingos; 
feriados municipais, estaduais ou federais; outros); 

43 Possibilitar visualizar a conta corrente fiscal da instituição financeira com todas as guias  geradas e sua situação de 
pagamento; 

44 O SOFTWARE deve listar as instituições financeiras/Bancos com valor de ISSQN apurado e pendentes de geração de 
guia; 

45 Possuir mecanismos para que o usuário/servidor possa fazer o encerramento da movimentação e geração 
de guias nos casos em que as instituições financeiras /Bancos tenham valores pendentes de geração de guia; 

46 Permitir a emissão de diversos relatórios gerenciais para o apoio ao trabalho da fiscalização nas autuações das 
instituições financeiras / Bancos; 

47 O  SOFTWARE  deverá  possuir  função  para  captar  as  declarações  enviadas  pelas instituições financeiras, 
com auditoria prévia, apontando indícios suficientes para o início de uma fiscalização; 

48 Permitir ao fisco municipal marcar e alterar contas no plano de contas informado pelos bancos quando, após a 
análise do mesmo, o fisco julgar procedente, permitindo inclusive incluir informações sobre o trabalho efetuado para a 
referida análise; 

49 Possibilitar a emissão de relatório dos dados declarados pelas instituições financeiras através do módulo das 
partidas dos lançamentos contábeis; 

50 Possuir opção para emissão de relatório que liste as instituições financeiras com dedução na base de cálculo do ISSQN 
para solicitação de esclarecimentos; 
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51 Possibilitar a emissão de relatório dos dados dos códigos de tributação DESIF de acordo com o manual da ABRASF; 

52 Relatório que demonstre o valor a recolher pela fiscalização, indicando as  divergências encontradas pela marcação 
de contas como tributáveis pelo fisco; 

53 Possuir chat interno para usuários do sistema DESIF, para suporte e atendimento pela equipe de suporte do 
SOFTWARE; 

54 Permitir consulta dos dados da declaração dos serviços tomados pelas Instituições Financeiras/Bancos; 

55 O SOFTWARE deve ter funcionalidade para identificação dos valores declarados como crédito e a débito por 
exercício ou competência; 

56 O SOFTWARE pretendido deve auxiliar na fiscalização pretérita dos últimos 5 permitindo o envio de arquivo no modelo 
conceitual ABRASF dos módulos: 

- Módulo 1 - Demonstrativo Contábil; 

- Módulo 2 - Apuração Mensal do ISSQN; 

- Módulo 3 - Informações Comuns aos Municípios; 

- Módulo 4 - Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis; 

57 Permitir o envio das contas de resultado credoras e a descrição detalhada da natureza das operações registradas nos 
subtítulos dos últimos anos, possibilitando encaminhar arquivo para cada período estabelecido na legislação; 

58 Deve disponibilizar função para envio das contas de resultado credoras e a  descrição detalhada da natureza 
das operações registradas nos subtítulos dos últimos 5 anos, possibilitando encaminhar arquivo para cada período 
estabelecido na legislação; 

59 Possuir relatório que demonstre o valor a recuperar referente a divergência de alíquota em declarações efetuadas pelos 
bancos em exercícios anteriores, divergentes com a legislação municipal; 

60 Possibilitar identificar o montante a ser recuperado a partir de análise das contas tributáveis realizadas pelos 
usuários/servidores em até 6 meses após a implantação do software; 

61 O SOFTWARE deve apontar as divergências de enquadramento dos COSIFs entre instituições 
financeiras/bancos do município; 

62 O SOFTWARE deve ter banco de dados de forma que o usuário/servidor possa consultar 
informações sobre contas oferecidas como tributáveis em outros municípios que utilizem o mesmo SOFTWARE e que 
estão como não tributáveis em seu município; 

63 Possibilitar que o fisco visualize a divergência entre alíquotas, após o banco importar os dados pretéritos e as 
alíquotas utilizadas para pagamento do ISSQN não estejam de acordo com a legislação vigente; 

64 Os arquivos importados referentes as competências atuais deverão ser bloqueadas no ato da importação apresentando o 
erro EM046 - Alíquota ISSQN informada está errada. Não existe essa alíquota para o código de tributação informado com 
vigência no mês e ano dessa declaração. Tipo de registro, identificação da dependência, mês-ano da declaração, código 
de tributação e alíquota informados; 

65 Permitir a emissão de relatório que demonstre o cruzamento entre os registros balancete analítico mensal x 
apuração mensal do ISSQN e apresentar de forma clara a divergência encontrada entre os arquivos; 

66 Permitir ao fisco emissão de relatório que demonstre a Tabelas de Tarifas de Serviços não Consideradas Tributáveis 
pelo Banco; 

67 Ter opção própria que permita ao fisco efetuar o cruzamento do ESTBAN x Balancete Analítico Mensal; 

68 Possibilitar ao fisco emissão de relatório que efetue o Cruzamento do Balancete x Demonstrativo Partidas; 

69 O SOFTWARE deverá ter opção que cruze o PGCC dos bancos do município com outros municípios e demonstre as 
contas ausentes no PGCC, possibilitando ao fisco notificar as instituições financeiras por falta de envio de informação; 

70 O SOFTWARE deverá ter opção que cruze o PGCC dos bancos do município com outros municípios e demonstre as 
divergências de enquadramento com o cod_trib_desif; 

71 O SOFTWARE deverá ter opção que cruze o PGCC dos bancos do município com outros municípios e demonstre as 
divergências de enquadramento com o COSIF; 
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72 O sistema deverá possuir inteligência fiscal, permitindo que o fisco efetue a marcação das contas do PGCC dos 
bancos do seu município baseado em informações prestadas pelos bancos em outros municípios; 

73 O sistema deverá possuir inteligência fiscal, permitindo que o fisco efetue a marcação das contas marcadas pelo fisco em 
outros municípios e efetuar a marcação de forma automática no PGCC das instituições do seu município ficando 
destacado como contas marcadas pelo fisco; 

74 Permitir ao fisco emissão de relatório que demonstre as contas declaradas no apuração mensal e que não foram 
enviadas como tributáveis no Plano Geral de Contas; 

75 Listagem do Plano Geral de contas das instituições financeiras onde através dele a fiscalização possa 
identificar as contas de resultado credoras não enviadas pelo banco como tributáveis e possuam atividade de prestação 
de serviço; 

76 Possibilitar a emissão de relatório dos dados dos códigos de tributação DESIF de acordo com o manual da ABRASF; 

77 Permitir ao fisco municipal emitir listagem para controle da entrega das declarações por parte das instituições 
financeiras; 

16 Possuir indicação do item da lista de serviços que a conta bancária está vinculado no momento que que o 
servidor/fiscal estiver procedendo com a auditoria; 

FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

FUNCIONALIDADES 

01 O SOFTWARE de possuir tabelas de cadastros como: 

- Cadastro de fiscais; 

- Cadastro de documentos; 

- Cadastro de secretarias/órgãos; 

- Cadastro de categoria de Ordem de Serviço - OS; 

- Cadastro de tabela de pontuação com assunto/serviço e pontuação ; 

- Cadastro de motivos/assuntos de fiscalização; 

- Cadastro de atividades/procedimentos da Ordem de Serviço – OS; 

02 O SOFTWARE deve permitir vincular o fiscal a sua secretaria/órgão podendo um mesmo fiscal ser vinculado em mais de 
uma secretaria; 

03 Possibilitar o cadastro de procedimento/atividades/ações de cada motivo de Fiscalização; 

04 O SOFTWARE deve permitir o cadastro de procedimentos para execução para cada motivo da Fiscalização; 

05 Possibilitar o cadastro de responsável para cada secretaria/órgãos, o sendo este responsável pela assinatura da Ordem 
de Serviço - OS ; 

06 Permitir a abertura Ordem de serviços, sendo elas geradas por um protocolo (solicitação do contribuinte), denúncia ou 
uma atividade extraordinária/rotina; 

07 O SOFTWARE deve possibilitar a abertura de Ordem de Serviço - OS por item lista de serviço, gerando uma OS 
para cada contribuinte vinculado ao item lista de serviços; 

08 O SOFTWARE deve permitir vincular o motivo/assunto à Ordem de Serviço - OS; 

09 Permitir a abertura da Ordem de Serviço possibilitando selecionar o tipo da ordem de serviço de acordo com 
cadastro do item anterior; 

 O SOFTWARE deve permitir vincular um ou mais procedimentos na abertura da Ordem de Serviço – OS do 
motivo/assunto selecionado; 

10 O SOFTWARE deve permitir no ato da abertura da Ordem de Serviço - OS selecionar as atividades a serem 
fiscalizadas ou contribuinte; identificando o fiscal responsável pela sua execução; 

11 É obrigatório que o SOFTWARE exija a indicação de Fiscal responsável pela Ordem de Serviço – OS; 

12 Permitir vincular todos os fiscais atuantes nos serviços/procedimentos da Ordem de Serviço- OS; 

13 O SOFTWARE deve possibilitar que no cadastro de atividades/procedimentos seja informado o código de 
serviço da tabela de pontuação e o prazo para execução; 
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14 Na abertura da Ordem de Serviço - OS ao selecionar o assunto calcular a data prevista para conclusão de acordo com 
os prazos estabelecidos em cada procedimento; 

15 Permitir que na abertura da OS seja possível informar o número do processo que deu origem a essa ordem de 
serviço; 

16 O SOFTWARE deverá enviar um e-mail para o fiscal responsável após confirmação de conclusão da Ordem de 
Serviço - OS; 

17 O SOFTWARE deverá enviar um e-mail de alerta para o fiscal responsável pela Ordem de Serviço - OS quando o seu 
prazo estiver sendo alcançado/vencendo e a mesma não estiver em aberto; 

18 O SOFTWARE deverá possuir mecanismos pra que o Fiscal registro informações vinculadas a sua Ordem de Serviço – 
OS, como ação realizada, data e ocorrência; 

19 O SOFTWARE deve possibilitar a emissão da 2ª via da Ordem de Serviço - OS; 

20 O SOFTWARE deve permitir cancelamento da Ordem de Serviço – OS pelo Fiscal responsável, exigindo o 
motivo do seu cancelamento; 

21 Permitir que o responsável pela secretaria/órgão prorrogue a data prevista de conclusão da 

 Ordem de Serviço – OS; 

22 O SOFTWARE desejável deve permitir os lançamentos referentes as DAP’s dos cartórios com a codificação dos 
respectivos atos,quantidades e distinção automática dos valores dos emolumentos para apuração do ISSQN ; 

23 O SOFTWARE desejável deve permitir ao Fiscal bloquear a competência do contribuinte quando o mesmo estiver sob 
fiscalização; 

24 O SOFTWARE deve impedir o lançamentos por parte do contribuinte efetue lançamentos na declaração, quando a mesma 
estiver bloqueada para Fiscalização; 

25 O SOFTWARE deve apresentar mensagem de orientação ao contribuinte quando o mesmo tentar fazer lançamentos, 
encerrar, retificar ou alterar dados de uma competência que estiver marcada/bloqueada para fiscalização; 

26 Permitir ao fiscal a confirmação dos procedimentos executados em uma Ordem de Serviço - OS, podendo inserir 
observações em cada procedimento; 

27 O SOFTWARE deve possuir mecanismos de registro de encerramento/conclusão da Ordem 
de Serviço - OS; 

28 Permitir cadastrar os itens da tabela de produtividade fiscal de acordo com a lei/decreto indicando os pontos 
positivos e negativos de cada item; 

29 O SOFTWARE deve apurar valor da produtividade fiscal de acordo com os 
motivos/assuntos de fiscalização e as atividades/procedimentos da Ordem de Serviço – OS; 

30 Permitir o controle de pontuação por fiscais que compõem a Ordem de Serviço - OS; 

31 Permitir o controle da gratificação por Produtividade Fiscal da Fiscalização de diversas secretarias/órgãos da 
Prefeitura em conformidade com Leis e regulamentos que a instituíram; 

32 Permitir a elaboração e emissão dos Autos de infração e imposição de multa, incluindo a fundamentação legal; 

33 Permitir a emissão e elaboração do Termo de Início da Ação Fiscal – TIAF; 

34 Possibilitar a emissão de documentos diversos necessários para a execução da Ordem de Serviço – OS; 

35 Possibilitar a emissão da segunda via de documentos gravadas para o processo de fiscalização; 

36 Permitir vincular imagem da assinatura digital do fiscal ao cadastro do fiscal, para impressão da assinatura nos 
documentos; 

37 O SOFTWARE deve possuir mecanismos próprio de envio de e-mail, para envio de notificações e documentos 
fiscais; 

38 Emitir listagem da tabela de produtividade fiscal; 

39 Permitir consultar extrato das ordens de serviço por fiscal; 
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40 Possibilitar ao responsável pelo setor listar as Ordem de Serviço - OS em atraso; 

41 Permitir que o responsável pelo setor fazer lançamentos/correções de pontos do Fiscal mediante a análise de 
serviços executados/não executados de uma Ordem de Serviço – OS especifica; 

42 Permitir a emissão de relatório que comprove a pontuação efetuada pelo fiscal no período selecionado para 
pagamento da Gratificação; 

43 Permitir o cadastro de formulário / questionário de fiscalização; 

44 O SOFTWARE deve possuir mecanismos de comunicação on-line ao contribuinte quanto a notificações/fiscalização em 
andamento; 

45 Possuir cadastro de assuntos para comunicação/notificação on-line; 

46 Permitir o cadastro de motivo de comunicação/notificação com prazo para leitura e resposta; 

47 Possibilitar o controle das comunicações/notificações com confirmação de leitura e ou respondidas; 

48 O SOFTWARE deve possibilitar indicar será comunicado/notificado contador, contribuinte ou os dóis para leitura e 
resposta as comunicações/notificações; 

49 Ao gerar uma comunicação/notificação on-line o SOFTWARE notificar o contribuinte e o contador atual da empresa; 

50 O SOFTWARE deve permitir a confirmação de leitura e ou envio de resposta tanto pelo contribuinte quanto por seu 
contador; 

51 O SOFTWARE deve possuir mecanismos que bloqueie automaticamente a competência do contribuinte, quando o mesmo 
estiver com comunicação/notificação on-line sem confirmação de leitura; 

52 O SOFTWARE deve permitir o gerenciamento do envio comunicações/notificações que pode ser on-line pelo 
sistema com ou sem envio de e-mail; 

53 O SOFTWARE deve possibilitar anexar documentos de apoio a fiscalização quando da geração de  
comunicações/notificações on-line; 

54 O SOFTWARE deverá permitir a emissão em arquivo CSV as Informações da OS por Fiscal, podendo selecionar 
um intervalo de Ordem de serviços. 

55 Permitir abertura automática de notificação on-line para o contribuinte ao solicitar cancelamento de NFSe; 

56 Permitir o contribuinte anexar documentos em resposta à notificação de cancelamento de NFSe; 

57 Possibilitar o encerramento em lote dos processos abertos; 

58 Possibilitar a mudança da situação do processo em lote; 

 

CEMITÉRIO 

FUNCIONALIDADES 

1 Permitir o cadastro e controle dos cemitérios municipais contendo endereço completo. 

2 Permitir cadastro de Óbitos, detalhando os dados do sepultado 

3 Possuir cadastro para Causa Mortis 

4 Possuir cadastro do Médico Legista responsável pelo atestado de óbito 

5 Permitir no cadastro de óbitos informar nº sepultura, quadra, inumado, jazigo, área, livro, cova e ala permitindo assim um 
cadastro completo do óbito 

6 Permitir informar o requerente para o cadastro do óbito. 

7 Informar o valor das taxas pagas 

8 Permitir o cadastro de observações complementares no cadastro de óbito. 

9 Poder consultar óbitos por: número da sepultura, sepultado, ruas do cemitério, quadras e tipo de sepultura. 

10 Permitir a emissão completa da ficha de óbitos, detalhando os dados do sepultado. 

11 Permitir o cadastro de funcionários do cemitério. 

12 Permitir o cadastro de funerárias. 
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13 Controle de exumação/ remoção. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 

FUNCIONALIDADES 

01 Possuir tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo de imposto; 

02 Permitir a simulação dos lançamentos para conferência; 

03 Possui listagem das guias de lançamento; 

04 Permitir a emissão em lote das guias de lançamento; 

05 Discriminar na guia atividade principal da inscrição ; 

06 Possibilitar configuração para lançamento ANUAL de ISSQN fixo de acordo com a legislação vigente; 

07 Possibilitar o lançamento por uniprofissional em conformidade com legislação municipal; 

08 Possibilitar o cadastro de vencimentos com ou sem descontos; 

09 Permitir o lançamento com proporcionalidade em função a data do cadastro / início da atividade; 

10 Permitir o lançamento em função da estimativa registrada no cadastro ; 

11 Permitir a importação das guias do PGDAS; 

12 Possibilitar o registro das guias e pagamentos do DAF 607; 

13 Possibilitar a listagem de dados do lançamento e arrecadação por bairro; 

14 Emitir demonstrativo da arrecadação do ISS por atividade econômica, por período de exercícios; 

15 Emissão de listagens dos maiores contribuintes do ISSQN; 

16 Permitir listar os lançamentos por atividade; 

17 Possui listagem dos dados do lançamento que conste, contribuinte, inscrição, tributo e valor lançado, permitindo filtros por 
lançamento, contribuinte, inscrição e período de lançamento da guia; 

18 Possibilitar o cadastro de mensagem padrão para as guias; 

19 Geração e envio de lista de lançamento para registro e cobrança em conta bancária do contribuinte, lista débitos; 

20 Permitir o cancelamento de lançamento obrigando informação da justificativa; 

21 Permitir a alteração de mensagem da guia no momento da impressão individual; 

22 Permitir que os dados das cobranças possam ser disponibilizados em arquivo texto para impressão em gráfica 
terceirizada; 

23 Possibilitar a emissão geral de guias permitindo ordenar por contribuinte, endereço ou inscrição; 

24 Possibilitar a emissão de segunda via de guias; 

25 Ter mecanismos de alteração de mensagem na emissão de segunda via de guias; 

26 Permitir cadastrar, emitir, excluir, e imprimir os seguintes documentos fiscais (a exclusão somente será autorizada após a 
inclusão de justificativa em campo próprio): requerimentos para notas fiscais avulsas; Notas fiscais avulsas; 

27 Emitir relatório das Notas Fiscais avulsas emitidas e canceladas. 

ARRECADAÇÃO 

FUNCIONALIDADES 

01 Permitir a baixa no SOFTWARE dos valores arrecadados pelos CNPJ’s cadastrados no regime de recolhimento 
SIMPLES NACIONAL, capturados  através do arquivo retorno DAF607 do Banco do Brasil (Instituição Financeira 
Centralizadora dos repasses da arrecadação do SIMPLES NACIONAL); 

02 Permitir a baixa em duplicidade, ficando o contribuinte com crédito; 

03 Permitir que a extinção do crédito tributário, na modalidade de pagamento, possa ser feita através da captação e 
processamento de arquivos texto disponibilizados pelos agentes arrecadadores conveniados com a Administração, 
vinculados à tesouraria. 

04 Emitir relatório dos registros não processados pela rotina automática de extinção de crédito tributário, modalidade pagamento, 
relatando o motivo de tal ocorrência. 

05 Permitir que a extinção do crédito tributário, na modalidade de pagamento, possa ser feita de forma manual quando não for 
possível o processamento automático. 
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06 Permitir que seja impresso relatório que auxilie na conciliação dos créditos extinguidos, podendo ser emitido por data 
de crédito, data de pagamento, data do lote ou data de contabilização, podendo ainda serem selecionados todos 
ou um agente arrecadador específico; 

07 Permitir que seja impresso um relatório, por agente arrecadador, com toda a classificação dos créditos recebidos, para que 
sejam realizados os registros contábeis; 

08 Permitir que durante o processamento, tanto automático quanto manual, dos pagamentos, seja identificado se o vencimento da 
guia de arrecadação coincidiu com um dia não útil, prorrogando automaticamente guia de arrecadação para o próximo 
dia útil, conforme calendário tributário; 

09 Possuir opção para cadastrar das contas e fichas de receitas para classificação dos lançamentos; 

10 Permitir que a classificação contábil dos créditos extintos, possa ser feita de forma automática no SOFTWARE da 
tesouraria ; 

11 Permitir a cobrança das diferenças e/ou encargos moratórios previstos em lei, que por ventura sejam decorrentes dos 
repasses a menor ou recebimentos incorreto por parte do agente arrecadador; 

12 Possibilitar a geração automática de parcela complementar, após o pagamento efetuado a menor com a parametrização do 
limite da diferença; 

13 Permitir selecionar todos ou um agente arrecadador específico para geração de dados para contabilização; 

14 Permitir o cadastro de contas orçamentárias para vinculação aos tributos lançados ; 

15 Processar a baixa, classificando a receita de forma automática, de acordo com o Plano de Contas contábil do Município; 

16 Permitir a integração com o sistema contábil de modo que toda receita própria do município possa ser contabilizada 
automaticamente gerando um arquivo com a movimentação das receitas por banco; 

17 Disponibilizar os dados que se fizerem necessário através de arquivo em formato TXT em leiaute definido pelo sistema de 
Administração Tributária, para que o sistema de Gestão Fiscal da Prefeitura possa classificar as receitas diárias; 

18 O processamento do arquivo de arrecadação deve apontar eventuais diferenças a maior ou menor nos valores devidos e 
pagos; 

19 Emitir relatório dos registros não processados de forma automática ou manual pela rotina de recepção dos arquivos 
enviados pelos agentes arrecadadores classificando as motivos do não processamento; 

20 Permitir a emissão de gráficos do Sistema de Arrecadação de Tributos que permitam uma visão gerencial do mesmo; 

21 Emitir relatório dos dados da arrecadação podendo selecionar por data de crédito, data de pagamento para um ou mais 
agente arrecadador; 

22 Emitir relatório dos dados da arrecadação podendo selecionar por tributo individual ou todos, por conta orçamentário 
para um ou mais agente arrecadador; 

23 Possuir relatório quantitativo da forma de pagamento por data de crédito e banco, de acordo com os apontamentos no arquivo 
de arrecadação padro FEBRABAN; 

CONTROLE DE PROCESSOS - PROTOCOLO 

FUNCIONALIDADES 

01 Registrar a abertura de processo identificando o requerente e ou interessado pelo nome, CPF/CNPJ, RG , endereço e 
informações adicionais; 

02 Registrar e acompanhar, de modo atualizado e com fácil acesso, todos os requerimentos, reclamações e processos 
administrativos e fiscais; 

03 Gerar recibo de comprovação da protocolização da solicitação com identificação do requerente, data da solicitação , 
assunto e prazo para execução; 

04 Permitir que o requerente possa ficar anônimo quando ele assim desejar; 

05 Permitir a identificação do custo das providências a serem adotadas em decorrência de solicitação dos cidadãos 
quando as mesmas exigirem execução de obras ou serviços; 

06 Permitir consulta ao processo fornecendo informações sobre o andamento e o local que se encontra; 

07 Permitir a configuração/cadastro de órgãos/secretarias, locais de abertura e tramitação dos protocolos; 
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08 Possuir tabela parametrizável para codificação da classificação dos documentos do município considerando assunto, prazo de 
tramitação e demais detalhamentos conforme necessidades das diversas áreas; 

09 Possibilitar que o sistema (módulo) seja disponibilizado nos diversos setores da administração via rede; 

10 Permitir o cadastramento prévio de informações com o objetivo de agilizar o registro, controle e manutenção dos 
processos, sendo eles: requerente, assunto, dia não útil, usuário; 

11 Permitir o mapeamento dos trâmites dos processos, conforme o assunto; 

12 Permitir a numeração sequencial por local/secretaria e ou numeração única do processo de forma automática; 

13 Permitir a alocação dos servidores por local, um servidor em mais de um local e definir o responsável por 
local/órgão/secretaria; 

 
14 

Possibilitar na rotina de inclusão de processo a classificação dos processos por assunto, visando identificar os trâmites que 
deverão ocorrer na evolução do processo, juntamente com as ações e prazos pertinentes a cada setor envolvido; 

15 Permitir a configuração do tempo máximo de permanência dos processos nos setores em cada fase de tramitação; 

16 Permitir o registro da estrutura organizacional da Administração com os respectivos 
responsáveis, em cada área da administração; 

17 Emitir documento de arrecadação visando a arrecadação de taxas diversas; 

18 Permitir a protocolização dos documentos registrando origem, interessado e demais dados de identificação, CNPJ, CPF, 
detalhamento do processo e demais informações adicionais; 

19 Possuir na rotina de finalização do processo, o registro do desfecho do atendimento, permitindo a conclusão e o 
arquivamento do processo; 

20 Possibilitar, no arquivamento do processo, a indicação da localização física do mesmo no setor de arquivo; 

21 Bloquear o encaminhamento/tramitação do processo quando o mesmo exigir pagamento de guia e a mesma não estiver 
paga; 

22 Ter mecanismo para que seja liberado a tramitação de processo sem pagamento de guia, com acesso/senha exclusiva; 

23 Possuir rotina de consultas para os processos com opções de pesquisas com, no mínimo as seguintes funcionalidades: 

- por requerente; 

- por data de abertura do processo; 

- por conteúdo digitado no detalhamento do processo; 

- pelo CPF/CNPJ do interessado; 

- por interessado; 

- por data de finalização do processo; 

- por assunto; 

24 Permitir a emissão de relatórios que permitam as pesquisas dos processos, com indicação do local ou período de: 
protocolização,  finalização,  vencimento, protocolizados e pendentes de envio. 

25 Gerar gráficos demonstrativos da movimentação de processos por setor, permitindo a seleção  das  categorias  
desejadas,  como  processos  incluídos,  ativos,  encerrados  e arquivados; 

26 Possuir parametrização de tipos de documentos, situações, taxas e interessado internos e externos; 

27 Possibilitar o controle de atendimentos ao contribuinte através do registro dos requerimentos e previsão de retorno com 
emissão de comprovante; 

28 Permitir o controle de movimentação dos processos pelos órgãos e entidades cadastradas; 

29 Emitir relatórios de processos tramitados, encerrados por local; 

30 Emitir relatórios dos processos protocolados por período; 

31 Permitir a parametrização de informações complementares ao processo; 

32 Possuir emissão de etiqueta com número do processo em ordem cronológica de cadastro (número e data); 

33 Possuir controle/parametrização de etapas de andamento do processo, sendo obrigatório a conclusão de uma para 
prosseguimento para etapa seguinte; 

34 Possuir rotina de tramitação eletrônica e confirmação de recebimento de tramitação interna, considerando o documento em 
“trânsito” até a confirmação do recebimento; 
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35 Emitir guia de remessa de processos após tramitação de cada processo para registro e  controle físico do processo; 

36 Emitir histórico de processos, contendo datas, órgãos e responsáveis pelo trâmite; 

37 Emitir listagem de processos em trânsito; 

38 Emitir comprovante de protocolização para o interessado no momento da gravação do processo, contendo número do 
protocolo, setor, data, nome do  requerente , prazo de conclusão ou interessado; 

39 Possibilitar o acompanhamento da tramitação do processo e sua situação, mantendo histórico e parecer eletrônico; 

40 Permitir juntada de processos (por apensação) a um processo existente para trâmite unificado; 

41 Permitir a anexação de documentos a um processo existente; 

42 Permitir o controle/consulta de processos pendentes de recebimento; 

43 Permitir a inclusão de rotina ou modificação de histórico a um processo, caso seja protocolizado sem assunto ou 
faltando alguma informação. 

44 Demonstrar em gráficos por situação de processos como : vencidos, encerrados e em aberto; 

45 Possibilitar a configuração para liberação ou não por contribuinte a emissão de guias antecipadas ( antes do 
encerramento da movimentação da competência); 

46 Possibilitar relatório estatísticos de processos por local ; 

47 Possibilitar o encerramento de processo em lote por local; 

 
 

3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 a) Cartão CNPJ;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração 
relativa ao objeto e administradores, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, ou a última alteração 
consolidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir;  
4 - HABILITAÇÃO FISCAL  
 
a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou distrital) da sede do licitante;  
b) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site www.tst.gov.br;  
5 - HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público que comprove ter a licitante desempenhado 
serviços iguais, similares ou superiores ao objeto da presente licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou 
em papel sem timbre com carimbo do CNPJ; 
 
 
6 -QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 
Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da licitante disponha desta ferramenta. 
Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida pelo Juízo 
Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a empresa está apta econômica e 
financeiramente para participar do procedimento licitatório 
 
7 - DECLARAÇÕES: 
a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.  
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 
c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da previdência social.  
 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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a) Observar a forma de fornecimento do serviço 
b) Seguir a orientação dada pelo Município, quanto à forma de fornecimento do serviço 
c) Cobrir por sua conta os gastos decorrentes do fornecimento dos serviços, seguindo a orientação dada pelo Município e a 
pontualidade. 
d) Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a execução do contrato e manter 
durante o fornecimento dos serviços as condições de habilitação e qualificações exigidas. 
e) Ressarcir todos os prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros durante o fornecimento dos serviços, objeto do 
presente contrato, não excluindo ou realizando essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município. 
f) Não utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal nº Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999. 
g)O objeto deste contrato deverá ser fornecido de forma integral. A entrega deverá ser nas condições e prazos previstos no 
presente contrato e no Termo de Referência. Se por acaso o contrato não for cumprido em sua totalidade, o contato pode ser 
rescindido de forma antecipada sem ônus para o município. 
 
9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
a) Fornecer a orientação para a melhor execução do contrato, em especial a forma de fornecimento dos serviços. 
b) Supervisionar e fiscalizar o fornecimento dos serviços. 
c) Fazer os pagamentos devidos mediante as faturas, que deverão ser por ele conferidas. 
 
10 - LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/ PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser executados de forma remota por vídeo, reuniões, por contato telefone, e-mail e tecnologias de 
comunicação disponíveis, além de maneira presencial conforme sua expedição e quando solicitada presença com antecedência 
mínima de 5 dias, conforme demanda da Secretaria. 

 
11  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
  
A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração com relatórios quinzenais do andamento 
do serviço.  
 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:   
 
A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital e 

legislações correlatas.  
 
13 - PAGAMENTO DO OBJETO: 
 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura ( 
inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada que deverá corresponder aos serviços prestados devidamente 
atestada pelo setor competente. 
 

 

 

LAUDAIR JOSÉ TEODORO 
Sec. de Governo, Planejamento e Gestão  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

 
CNPJ 17.966.201/0001-40 

Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 
Mirai/MG  Tel: 032 3029-6699 

 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 

Processo Licitatório nº /     

Dispensa Eletrônica nº  /   

Formulamos Proposta Comercial para: 
(descrever conforme o objeto do Edital), Sendo: 

Item Descrição Quant. Unid. Valor unitário Valor Global 

      

VALOR GLOBAL R$  

Obs- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

 

Outras informações que compõem a proposta: 

1.1. Valor global :     
1.2. Prazo de validade da proposta:    
1.3. Garantia:se houver   
1.5. Email: 
1.6. Telefone: 
Local: , de de . 

 
________________________________ 

Assinatura 
Nome: 
CPF: 
Identidade: 



    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

 
CNPJ 17.966.201/0001-40 

Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 
Mirai/MG  Tel: 032 3029-6699 

 

 

ANEXO III-MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 
 

Ao 
Município de Miraí/MG 
Ref.:DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

 

Prezados Senhores, 
 

(nome e qualificação do representante),como representante devidamente   
constituído da empresa (nome da empresa/CNPJ) ____,sito
 à_________________,doravante denominado Licitante,  
 
DECLARA 

 

• Que não há de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

• Quem tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 

• Que assume as responsabilidades pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

• Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, se couber; e 

• Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
 

  , de de . 
 

LICITANTE/CNPJ 

 
 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO 
REPRESENTANTE LEGAL 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7

